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DECLARAçÃO |TEM 5.3 EDITAL

ctÊNclA

A ASSOCTAÇÃO HOSP|TALAR DE PROTEÇÃO À |NFÂNC|A DR. RAUL
CARNEIRO - HOSPITAL PEQUENO PRINCIPE

EDITAL DE CONCORRÊHCh PÚSLICA PRESENCIAL N'OO1/2025

objeto: ooNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
CoNSTRUÇÃO DO HOSPTTAL-D|A DO PEQUENO PRtNC|PE NORTE, COM
ÁReR rorRl A sER coNSTRUIDA DE 7.709,s4M2, coM 03 ORÊs)
ANDARES, TorALrzANDo 6 (sErs) sRr-Rs crnúRGrcAS, 36 (TRrNrA E
sEts) LEtTos,'t2 (DozE\ LEtTos DE TERAPTA |NFUSIONAL, 12 (DOZE)
coNsulróRros, oB (orro) LErros DE REcUpERAçÃo eós-nruesrÉsrcA
E Oí (UMA) CENTRAL DE MATERIAL.

A empresa CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO CNPJ/MF
79.UO.47710OO1-76, com sede na cidade de Quatro Barras, estado do Paraná,
sito Rua José Rodrigues Fortes 196, Jardim Patricia, Telefone (41)3046-6714,
E-mail squadro@squadronet.com.br, neste ato representada por seu
representante legal infra-assinado DECLARA, sob as penas da lei, para Íins de
participação na presente licitação, que:

Tem pleno conhecimento e aceita integralmente todos os termos, condiçôes,
obrigações e exigências estabelecidos no edital e seus anexos;

Atende a todos os requisitos de habilitação exigidos no instrumento
convocatório;

Está ciente de que o descumprimento das condiçÕes declaradas poderá

ense.iar as sançóes legais previstas na legislação aplicável.

Curitiba, 21 de Agosto 2025.

^Éinado 
de Íomâ digitâl poÍ O^NTI LUlzDANTE LUIZ

KLIMOVICZ:40206041 934 D.dd: 2o2t.06.2o lo5l:51 {l!o

Construtora e lncorpoÍadora Squadro Ltda. P
DANTE LUIZ KLIMOVICZ

CREA PR 25,437|D.

Administrador.
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A ASSocIAÇÂo HoSPITALAR DE PRoTEÇÃO À IruTÂruCIn DR. RAUL CARNEIRO -
HOSPITAL PEOUENO PRINCIPE

A"/C.: Presidente da Comissáo Especial

EDITAL conconnÊrch puBucA pRESENctAL DE No ool/202s

DATA DA SESSÃo pÚeLtcn: 21 de agosto de2025

REf.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

CoNSTRUÇÃo Do HoSPITAL.DIA DO PEQUENO PRINCIPE NORTE, COM ÁREA

TorAL A sER coNsrRuloR oe 7.709,94M,, coM 03 [RÊs) ANDARES,

TOTALTZANDO 6 (SE|S) SALAS C|RURGICAS, 36 (TRTNTA E SEIS) LEITOS, 12

(oozE) LEtros DE TERAeTA TNFUSToNAL, 12 (ooz:) coNSULTóRros, 08 (otro)
LEIToS DE RECUPERAçÁo eÓs.nneSTÉSICA E Oí (UMA) CENTRAL DE

MATERIAL.

luroRrzacÃo DE REPRESENTacÃo

(com poderos especiais)

A empresa Conctrutora ê lncoÍpoÍadora Squadro Ltda., com sede na Rua

José Rodrigues Fortes, 196, na cidade de Quatro Banas, estado do Paraná, inscrita no

CNPJ/MF sob no 79.340.4171000'l-76, neste ato representada pelo Sr. Dante Luiz

Ktimovicz, Eng civil, administrador, residente e domiciliado na Rua DelÍina Braga

Visinoni no 3661, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, portador da Carteira de

ldentidade No 1 .303.932- t , inscríto no CPF/MF sob no 402.060 .419-Y, abaixo assinado,

através da presente autoriza a Sra. arianna Bertolotti Gêraci, residente domiciliada

na Rua Justo Manfron, no 1060, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, portadora da

Carteira de ldentidade no 8.838.37&8 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob no

066.804.86971, a participar da entrega da habilitação e proposta reÍerente

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DO

HOSPITAL.DIA DO PEQUENO PRINCIPE NORTE, COM ÁREA TOTAL A SER

1
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CONSTRUÍDA DE 7,709,94M', COM 03 FRÊS) ANDARES, TOTALIZANDO 6 (SEIS)

SALAS CIRÚRGICAS, 36 (TRINTA E SEIS) LEITOS, 12 (DOZE) LEITOS DE TERAPIA

TNFUSTONAL, 12 (OOZÉ) CONSULTÔR|OS, 08 (OITO) LETTOS DE RECUPERAÇÃO

PÓS-ANESTÉSICA E 01 (UMA) CENTRAL DE MATERIAL, acima referênciada, na

qualidade de preposto de nossa empresa.

Outorga-se à pessoa supramencionada amplos poderes para dar lances,

formular propostas, acordar, renunciar a recursos e prazos recursais, discordar, receber

em devoluçáo documêntaÉo pertencente à empresa, assinar e rubricar atas e demais

documentos relacionados com o certame, a fim de agir sempre em nosso nome, com

todas as prerrogativas de representante oficial para esse Íim especíÍico.

Curitiba, 1 to de 2025d

Construtora & I

f

Squadro Ltda.

Luiz Klimovicz.
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CNPJ/MF no 7914O 4-17 /OOA1-76

NIRE n." 4i 200793482

35" ALTERAçÂO OE CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, a sâber: WTNNER BRASII HOLI)ING

LIOA, pessoa JUndtCa do Otretto pnvado com sede na cldade de Lurltlba, L.Stado Cto Parana. na

Avenida sete de Setembro, no 4995, Loja 01, Água Verde, cEP:80.250-205, inscrita no cNPJ/MF sob

n." 27.950.326/0001-36 e com seu Ato Constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do

Estado do Paraná com NIRE n" 4160O567579, neste ato representada poí se{l adminiíradoí DÂNTE

tulz KllMovl€z, brasileiro, engenherro civil. casado sob o regrme de separação total de bens,

residente e domiciliado na Rua Mamoré, n" 289, baino Alphaville Graciosa, município de Pinhais,

Estado do Paraná, cEP 83.327 -086, portador da cedula de ldentidade RG n' 1.303.932-1 SSP/SP e

inscnto no CP€lMf sob n" 402.060.419-34 e STAH( t§tBt{G LTDÀ pessoa iuridio do direito

pnvado, com sede na cldade de cunttba, Estado do Paranâ, na Avenlda Jalme Rels, no 30, são

Francisco, cEP: 80.510-010, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 27.950.220/0001-32 e com seu Ato

Constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná com NIRE no

41600567587. Íleste ato Íepíesentada por seu administÍadoÍ N€lSo At GUSTO RIBAS MÂilCnrL

brasileiro, casadô .,ob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro tivil, pôrtador dã Cedula

de ldentidade RG n.o 3.167.019-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.o 648.193.619-53, residente e

domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Professor Dario Garcia, n,o 613, casa 17,

bairío Vista AÍegre. CEP 80.820-410, na qualidade de só<ias íepíesentando a totalidade do capitãl

social da sociedade empresária do capital social da sociedade empresária limitada, CONSTRUTORA

E INCORFORADORA SQUADRO LTDA, com sede na cidade de Quatro Barras, Estado do Paraná à

Rua José Rodrigues Fortes, no',196, bairro Jardrm Patrícia, cEP 83.420-000, inscrita no CNPJ/MF sob

o n" " 79.34O.17t /OAOI -76, e corn seu Ato Consütuúvo devrdamente arquivado na Junta Csnetial

do Estado do Paíaná com NIRE n" 4',1200791482. resolvem, de mútuo, perfeito e comum acordo,

consolidar o referido Contrato Social, procedendo para tanto, da seguinte Íorma:

PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE)

,e

)'

Página 'l de 17

CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO ITDA

CúUSULA pRIME;RA - A Construtora e lncorporadora Squadro Ltda, através de seu Diretor, apÍova

e declara para os devidos fins que a empresa se compromete a manter Programa de lntegridade

('.Compliance"), com a aprovação de Código de Ética, constituição de Canal de Denúncias,

Iô|
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CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO LTDA

CNPJ/MF n o 79.}40{77nOO1-76

NIRE n." 41200793482

35. ALTERAçÁO DE CONTRATO SOCIAL

manutenção de Programa de Gestão de Risco e instituição de Procedimento de Invesügação lnterna,

que se enconlratn, a pantr 6a presenle oata, orsponrvers para consulta por melo oa recle mundlal oe

computadores por meio do endereço eletrônico: "https://www.construtoresquadro.com/".

ADMTNISTRÁçÃO

CfÁUSUt-l SEGUNDA - A adminastração da sociedade caberá privativamente ao administrador,

sócio ou náo.

Par4lrafo 1" - A administraçao será exercrda rsoladaÍÍ|ente pelc adminisüador não sócio:

Sr. DANTE LUIZ KUiIOVICiL braslelro, engenhelro clvll, casado sob o Íegrme de

separaçáo total de bens, residente e domiciliado na Rua Mamoré, no 289, bairro

Alphaville Graciosa, município de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.327-086, portador

da Cédula d€ tdentidad€ RG n' 1.303.932-1 SSP/SP e inscrito no CPF/ttít sob n'

4O2.060.419-34, que p€rnanecera em seu caÍgo poÍ pÍazo indeterminado.

ParáqraÍo 2: - O administrador íara jus ao recebimento de "pró-labore" mensal, em

montante a ser estabelecido mediante deliberação dos sócios representando a

totauoaoe oo capllal soclal, e sera levaoa a conta oe despesas gerals oa Socleoade.

ParáqraÍo3! - Observadas as demais provisóes deste Contrato Social, todo e qualquer

documento da sociedade, taas como escrituras, contratos, notas promissórias, contratos

de LdrUUru, LrlequeS, oluel15 ue ÍJdgdlrlelltu e uutlus ouLutllerlto5 lldo e5pel.llllduuS,

poderão ser assinados por qualquer dos administradores, isoladamente, respeitando o

disposto na Cláusula Décima Primeira, do Contrato Social

poderão ser assinados individualmente por um procurador da sociedade, sde que

investido de poderes especiais para a prática de tal ato, observadas

eíaH€<idas no pÍeseÍne eto paÍa tal outoÍga de poderes.

ndições

À
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CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO LTDA

CNPr/MF no 79.340 477nOO1-76

NIRE n." 41200793482

35â ALTERAçÃO DE CONTRATO SOC]AL

ParáqraÍo 5" - As procurações outorgadas em nome da sociedade o serão

exclusrvamente pelo admlnlstraoor. atuanclo lsoladamenle. e. alem de menclonarem

expressamente os poderes conÍeridos, deverão, com exceção daquelas para finsjudiciais,

conter um período de validade limitado a 1 (um) ano.

CúUSUIá ÍERCÉtfi.A - ü: pooeres pdrd LurrprdrJ venuer, nrlrureldr, ou put uultu ttrouu qudtquel

alienar ou gravar bens imóveis da Sociedade, celebrar contratos de empréstimo de qualquer valor,

conceder garantias a terceiÍos ou a qualquer dos sócios, alienar, locar ou adquirir bens do ativo

peímânente da Sociedade, deverão ser exercidc pelo administradoí, isoladamente.

DÊCLARA CAO DE DESEM ENTO

CúUSUIA QUARTA - Nos termos do artigo 1.01 'l do Código Civil, o administrador náo sócio

declara para os fins de direito que náo se erKontra impedido por lei egecial a exercer atiúdades

empresariais ou congêneres, nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, contrô o sistema financeiro nacional, contra as normas de

deíesô da concorrência (ontra as relações de consumo, a Íé úbtka ou a propriedade-

EON§OLIDAçÃA LO- EANTBÀIO§QC!ÀL

CúUSUIÁ QUINTA - Os sócios resolvem pelo presente instrumento consolidar o contrato social

qu€ passâ a Íeger a pr€s€nte sociedade. mediante as seguintes chusulas:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO LTDA

CNPJ/MF n." 79.340.477 /0001-76

51gg n.o 412çQ79_1482

ê

Cê
l



Página 4 de 17

CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO ITDA

CNPr^lF no 79§477 /O&1-76

NIRE n.' 41200793482

35" ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particulat, os abaixo asínados, a sabeÍ: W|NNER BRASIL HOLDING

LloÂ pessoa Jundrca do drretto pnvedo com sede na cldade de Luntlba, tstado do Parana, na

Avenida Sete de Setembro, n" 4995, Loja 01, Água Verde, CEP:80.250-205, inscrita no CNPJ/MF sob

n.o 27.950.326/0001-36 e com seu Ato Constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do

Eíado do Paraná com NIRE no 416O0567579, n€ste ato representada poÍ s€u adminiíradoí OââITE

LUIZ KLIâIiOV|€Z brasileiro, engenheiro civtl, casado sob o regime de separação total de bens,

residente e domiciliado na Rua Mamoré, n" 289, bairro Alphaville Graciosa, município de Pinhais,

Estãdo do Paraná, CEP 83.327-086, portador da Cédula de ldentidade RG n' 1.303.932-1 SSP/SP e

inscrito no CPFIMF sob n" 402.060-rt19- 3it e ST XI( HOID{I{6 LTDÀ pessoa iuridice do direito

pnvado, com sede na ctdade de Curtttba, Estado do Paranà, na Avenida Jalme Rels, n" 30, São

Francisco, CEP: 80.510-010, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 27.950.220/0001-32 e com seu Ato

Constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná com NIRE no

41600567587. neste atoÍepÍerentada por seu administrador NELgoül AITGUSrO RI8AS llAilCx?{t

brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, engenhêiÍo ciü1. portador da Cêdula

de ldentidade RG n.o 3.167.019-5 SSP/PR e inscrito no CPFIMF sob o n.o 648.193.619-53, residente e

domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua ProÍessor Dario Garcia, n.o 613, cesa 17,

batrro Vista AhgÍê. CEP 88.82&410, na qudidade de sócias íepíesentaírdo a totdidâde do cadtel

social da sociedade empresária do capital social da sociedade empresária limitada, CONSTRUTORA

E INCORPíORAIX)RA SQUADRO LTDA, com sede na cidade de Quatro Barras, Estado do Paraná à

Rua José Rodrigues Fortes, no 196, bairro Jardim Patrícia, CEP 83.420-000, inscrita no CNPJ/MF sob

o n" " 79-340.477 /c[f1-76, c cún sau Ato Constiuüyo devidameate arquvado nâ Junta Csnetciat

do Estado do Paraná com NIRE n" 41200793482, resolvem consolidar e reformular o contrato socia

nos termos deste instrumento

DENOMINAçÃO, sEDE. OBJETO E DURAçÃO

CIAUSUIá PRIMEIRA

SQUADRO LTDA.

A sociedade cienomina-se CONSTRUTORA E INCO RA

,\
c$

IL
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CONSTRUTORA E !NCORPORADORA SQUADRO LTDA

CúUSUIá SEGUNDA - A sociedade tem sede na cidade de Quatro Barrat Estado do Paraná à Rua

Jose Rodngues lortes, n- l9b, Oatrro Jarolm Patrlcla, LtP BJ.4zU-UUU, podendo manter úllals.

escritórios e representaçóes em qualquer localidade do País ou do exterior, por deliberaçáo da

administração.

Paraqralq lj] - Â sutteoaue pussut .rs segull I te\ llildl5

Filial ü11 - Situada na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, na Q' 103 Norte, na Avenida JK

conjunto 01, lote 26, S/N, sala 08, Plano Diretor Norte, cEP:77.001-014, inscrita no cNPJ/MF sob o

Filial oo2 - situada na cidade de 5ão Paulo, Estado do São Paulo, na Rua Dr. Diogo de Faria, no 1202,

conjunto 34, Vila clementina, cEP:04.037-0(x, inscrita no CNPJ/MF sob o n o 79.340.477 /0003-38: e

Fiaa.t OOI - Situada na crdade de Cuntiba, Estado do Paraná, na Rodo*a CuÍitiba - Ponta Grossa 8R-

277,no )661, bairro Orleans, CEP: 82.305-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n o 79.340-471/OO0/.'19-

ParáoraÍo 2o - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência mediante alteÍaçáo contratual assinada por todos os sócios-

CúUSUUA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto social o ramo de: atividades de consuhoria;

engenharia civil; engenharia mecânica; engenharia elétrica; construção, reÍorma e venda de unidades

habitacionais; saneamento; pavimentação; manutenção; concessão de serviços; projetos; perícia e

servi(os de eletrkiriade: erqer*raria arntiental: (onçtrução e reíerrÍação de ediíkios: re§tâ.rra(ão e

conservação de lugares e prédios históricos; construção de rodovias e ferroüas; Atividades de

intermediação e agenciamento de serviços e negócios.

o.At $nA QUARTA - o pÍazo de

rnrcrado suas atrvrdades em 12106/198b.

ú.ração da s«iedade e indetetmina&, tendo

CAPITAL SOCIAL
,,,

/(

)

aNPJTF n o 79 14O 47710001 -76

NIRE n.o 41200793482

35'ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

ófi
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CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO LTDA

CNPI/MF n o 79 14D 417 /O001 -7 ô

l\il\E rt. .t r 4rJUl:rJ-+o<.

35" ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

CúUSU1Á qUINTA - CúUSUIA QUINTA - O capital social, totalmente integralizado, é de R$

tb.5uu.uuu.uu (dezessets mrthoes e qutnhenlos mrl rears), representado por lb.5uu.uuu (dezessels

milhóes e quinhentos mil) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas

subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, distribuídas entre os sócios da seguinte

forma:

so€los QUOTAS vAroR (R$) PARTTC.(%)

TOTAL

ParágraÍo lo - A responsabilidade dos soclos é restrita ao valor de suas respectlvas

quotas; todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social;

e os sócios não respondem de maneira subsidiária, pelas obrigaçóes sociais.

Paráorafo 3" - Os sócios já integralizaram a totalidade das quotas subscritas na

sociedade, proporcionalmente a participaçáo de cada uma, conforme tabela acima

DELIBERAC soctAts

CúUsUtA SEXTA - Nos termos do Artigo 1.071 do Código Civil, as deliberaçóes sociais serão

tomadas em reunião de socios.

Parágrafo Único - Nos termos do PatágraÍo 30 do Artigo 1.072 do Código Civil, a

deliberaçóes poderão ainda ser tomadas por meio de documento escrito, dispensando

se a realização da reunião de sócios, quando contar com a assinatura de todos aos sócios

CLÁusULA SETIMA - As reuniões de sócios serão convocadas por qualq uer dos adminis adores,

a qualisoladamente, por escrito, mediante envio de carta com aviso de recebimento aos sócio

conterá a data, hora e local da reunião dos sócios, bem como a ordem do dia.

e\tr
»

/\

50%R$ 8.250.000,008.250.000WINNER BRASIL HOLDING LTDA

50o/"R$ 8.250.000,008.250.000

100%16.500.000

STARK HOLDING LTDA

R$ 16.500.000.00

Pa'agtaÍo -a - A caoa quora corresponoera um voro nas reunloes oe soclos
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CONSTRUTORA E TNCORPORADORA SQUADRO LTDA

CNPI/MF n o 79 14O 477 /O{101-76

r\iNE tr- -r lzuur rj{oz,

35'ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

Paráoraf o 1o - As formalidades para a convocação das reunióes de sócios ficam

ctrspensâctas quanoo toctos os soclos comparecerem ou se dedararem, por escrlto.

cientes do local, data, hora e ordem do dia da reunião.

Paráqrafo 20 - As reuniÕes de sócios instalar-se-ão, em primeira convocação, com a

prelenld Oe 5ur rLrs I epl esel ltdl ldíJ i 0ürà g,errt PUI lelltu, uo cdl.rrIdl \ucldi, e elII segullud

convocação, com qualquer número.

Parágrafo 3" - As reunióes de sócios serão presididas e secretariadas por sócios

estoihi.j.,s É,Êiúi F,íÊie tÊs à ;e"niáo.

Paráor aÍo 40 - Dos trabalhos e deliberações das reuniões de sócios serão lavradas

atas no livro de registro de atas de reunião de sócios

CúusuLA OITAVA - As reunióes de sócios serão ordinárias e extraordinárias.

ParáoraÍo 1o - As reunióes ordinárias ocorrerão anualmente, até o quarto mês após o

eEerraÍriento do erercício social, ocasião em que seíão examitBdas as segluint€s

matérias:

(a) tomar as contas dos administradores, e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado

econômico;

(b) oeslgnar admrnlstradores, quando tor o caso; e

(c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

Parágra{o 2l - As reunió€s extraordiúrias realizar-se-áo â qualqueÍ mom€nto, gempÍe

que o interesse social assim o exigir. Í(x
CúUSULA NONA - Ressalvadas as matérias expressamente previstas em lei e neste contfito social,

todas as denrais deliberações sociais s€rão tornadas por ócios representando a maioria do capital

Â

socral

Á
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Parágraío Único - Os sócios poderão alterar o presente contrato social a qualquer tempo,

por delrDeraçao dos soclos represenEnclo, no mlnlmo, /5% (setenG e clnco por cento)

do capital social.

ADMTNTSTRAçÃO

CúUSU|JI DÉdMA - A administração da sociedade caberá privativamente aos administradores,

soctos ou nao

ParáqraÍo 1" - A administÍa çáo será exercida isoladamente pelo administrador não sócio:

Sr. OANTE LUIZ KLIMOVICZ, brasllelro, engenhelro clvll, câsado sob o Íeglme de

separação total de bens, residente e domiciliado na Rua Mamoré, no 289, bairro

Alphaville Graciosa, município de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83 327-086, portador

rja Cédula de tdenttdade RG n' 1.303.932-1 SSPÃP € rnscÍito no CPF/MF sob n"

402.060.419-34, que peÍrnanecera em seu cargo por prazo rndeterminado

Paráqrafo 2l - O administrador fara jus ao recebimento de "pró-labore" mensal, em

montante a ser estabelecido mediante deliberação dos sócios representando a

totalroade do caprlal socral, e sera levaoa a conÉ oe clespesas gerals oa 5ocledade.

Paráq rafo 30 - Observadas as demais provisóes deste Contrato Social, todo e qualquer

documento da sociedade, tais como escrituras, contratos, notas promissórias, contratos

Ue Li nUtOr Lneques, Utuelt5 Ue PdgdllteÍltu e OUtllJS UOLUlrleÍl(U5 {ldo espe(lllLdUOS,

poderão ser assinados por qualquer dos administradores, isoladamente, respeitando o

disposto na Cláusula Décima Primeira, abaixo

i ar !g1aío -1 - ii'r, iaso: espetiícos, i,; oot.nier"iios mcnc,or,aoos i-,o i'arágiafo 3- ati,-na,

poderão ser assinados individualmente por um procurador da sociedade, desde que

investido de poderes especiais para a prática de tal ato, observadas as condiçôes

estabelecidas no píesente ato paía tal o{rtoÍga de poderes.

ê
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Paráar o50 As procuraçóes outorgadas em nome da sociedade o serão

atando-se

exclusrvamente pelo aomlnlstrador, atuancto lsoladamente, e, alem de menclonarem

expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para finsjudiciais,

conter um período de validade limitado a 1 (um) ano

ç.ú'úsr3tA Oáqme ptnrfAen - 0: poúeres íJdrd cuínprdí, ve.det, rrpoteLdí, uu pur uutru rrrouo

qualquer alienar ou gravar bens imóveis da Sociedade, celebrar contratos de empréstimo de

qualqueÍ valor, conceder garantias â terceiros ou a qualquer dos sócios, alienar, locar ou adquirir

bcírs do ativo pernanente da so€iÉfue, de,yerfu ser exercidús Pelo admrfiÍ§trador, isdadatnentc

CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com

relação à Sociedade, os atos de quaisquer dos sócios, administradores, procuradores ou funcionários

que a envolverem em obrigaçÕes relativas a negócios ou operaçóes estranhas ao objeto social, tais

Corno fiarfas. arêis, endo!§Os ou quaisorrer OrrFaS gaIarltia' Concedidas em ÍavOr de terCeüor

GE59!O E TRANSFERÊNCIA DE QUOTTAS

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica estabelecido o direito de preÍerência à aquisição das quotas

rep{es€ntatiyts do capital sorjal, em §ua[ade de condi@es e proporci'onalrnente à PrtkipaÇão

detida pelos sócios no capital da Sociedade. A preferência incidirá na cessão, transÍerência, uçufruto

e/ou qualquer forma de alienação ou oneraçáo, direta ou indireta, das quotas e/ou dos direitos a

elas inerentes, até mesmo de subscrição (doravante denominados em conjunto e/ou isoladamente

-TrarsícrÊnoa'). O tmplerneato do diÍeito de preferÉncia agui estabelecido deverá Íespeitâr as

disposições especiÍicadas nos parágrafos abaixo.

parágrafo 1" - o sócio que decidir Transferir a totalidade ou parte de sua participação na

Sociedade, e/ou dos direitos inerentes a tal participaçár ("Sócro O{ertante"), deverá.

pnmetramente, envaÍ comuntcação escnta aos demals soclos (-Notltlcação de venda"),

especificando: (i) o número de quotas oÍertadas; (ii) a qualificação completa do terceiro

interessado, se houver, sua atividade principal e sua composiçãt t:'"T'

(»

I

*/



Página'|0 de 17

CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO LTDA

CNPJ,{I4F no 79 34O 477 /O{n1'76

NIRE n." 4i 200793482

35. ALTERAçÂO DE CONTRATO SOCTAL

de pessoa 1urídica; e (iii) o preço de venda das guotas oíertadas, a forma e o prazo de

pagamento.

Paráorafo 29 - luntamente com a Notificação de Venda, o Sócio Oíertante deverá

encaminhar aos demais sócios documento escrito, contendo a proposta irrevogável e

Úrelr.rtdver uu terLerrrr r teteSsdut.t, \e Iruuv+'|, ud l-ludl rtevetd L(Jl15tdí uur lgdiul ldl llel lle-

o compromisso do terceiro interessado de, em ingressando na Sociedade, aderir aos

atuôis termos e condições do contrato social, obrigando-se a cumpri-lo integralmente.

ia;ágraío l'- i.,,ma v€: iecebida a Notiíicaçáo de vtr:da, os demais sócios teÍáo pÍôzo

de 60 (sessenta) dias, a contar da data do eÍetivo recebimento da NotiÍicação de Venda,

para, através de comunicação escrita enviada ao Sócio Ofertante ("Aceitação"),

maniÍestaí s€{j iÍfieÍesse peío exercícic d€ 5€u diÍeito de preferência, especifkando a

parcela dâ participaçâo olertadâ que pretenda adguirir, bem como se pretende adquirir

eventuais sobras. A Aceitação terá caráter irrevogável e irretratável.

Paráo ra'fo 40 - Caso coníirme a intenção de adquirir a participação ofertada. total ou

parctaimenle, cada quai ciOS SOC|O5 acelEntes ( SOCIOS Acellantes-) tera prazo aolclonal

de 30 (tÍinta) dias a contar de sua Aceitação, para exercer seu direito de preferência,

adquirindo as quotas de acordo com as condiçóes oÍertadas.

Êarautaru l_ - tr idrtd ue rttírtrtte\td \du d tespettu uu tsxelLlr,lu uu ulltsltu uli PlelelellLrd

no prazo estabelecido presume, para todos os efeitos, renÚncia irrevogável e irretratável

ao direito de preÍerência ora estabelecido, ficando o Sócio Oíertante liberado para

trarsferir a teffeiÍos, a totdidade ou o sdfu íetÍâÍtescÉírté dás quútas oteríãôã,

do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de vencimento do prazo para a Acatação

pelas mesmas condiçóes anteriormente oÍertadas.

ParágraÍo 6" - A5 guotas sornente poderão ser transferidas

procedlmentos previstos nos paràgraÍos 1o a 50 acima.

Ctr

seo sos

ü
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ParágraÍo 8" - O direito de preferência para a Transferência de quotas e/ou de qualquer

dtrelto a elas lnerente, não podera seÍ cedtdo ou transÍendo a tercelros ou âs demals

sócios, sem que antes se tenham exauridas as etapas previstas nos parágraÍos 1o a 7"

acrma

Paraqrato Íl - Íooa e quaiquer Íransierencla oe quo(as e/ou oos olreltos a elas lnerenre,

efetuados em desacordo com os mecanismos previstos nos parágraÍos 1o a 8" acima

será nula de pleno direito e não produzirá efeitos perante os sócios, a Sociedade e

terceiros

Parágrafo 10n - As correspondências previstas nos parágrafos 1" a 90 acima deverão ser

encaminhadas aos sócios através de carta protocolada para os endereços constantes do

preâmbulo deste contrato social, ou para os endereços que qualquer dos ócios

rnformarern por escflto aos demais-

E)(ERCíCIA sSClAL qE..MoNSTRAçÕE5 FIN NCELBAS E LUG8O5

CúUSULA DÉCIMA eUARTA - O ano social terá início em '1" de janeiro e terminará em 31

dezembro de cada ano. Ao íirn de cada exercício será levantado o balanço paüimonial, o balanço de

resultado economtco, o lnventàrlo dos bens e preparada a conta de lucÍos e perdas'

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Os resultados anualmente obtidos terão a aplicação e hes íor

determinada pelo sócio ou sócios representando a totalidade do capital social, garanti a todos os

t+
À

Parágrafo 7" - Com relação à transferência dos direitos de subscrição de aumentos de

capttat soctal, ô socto que oesejaÍ translefl-to oevera envlar a Nollltcaçeo oe venoa aos

demais sócios, em até 3 (três) dias contados da data em que tiver sido aprovado o

aumento do capital social, aplicando-se os dispositivos constantes dos parágraÍos 30,4"

e 5" acima, serdo que os grazos proristos nos patágrdos 3o, 40 e 5" acima, ficarão

reduzidos, respectivamente, para 8 (oito), 1 1 (onze) e 15 (quinze) dias, e serão contados

a partir da data em que tiver sido deliberado o aumento do capital social-

/

/
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sócios sua participaçáo proporcional. Nenhum dos úcios terá direito a qualquer parcela dos lucros

ate que seJa aaiotada deitberaçao expressa Sobre a Sua apllcaçao pelo soclo oU soclos representando

a maioria do capital social.

ParágraÍo 1o - Observado o disposto no "caput" desta Cláusula, a Sociedade poderá

tevd (dí t-rdidrxru5 5erIle5(ldr5, ultrle5ildls uu lllell5dlS e u5 luLlu5 evelltudllllellte dPuldutj5

no período poderão ser distribuídos aos sócios.

prssoLuçÃo E LlOUlpAçÃO pA soclEDADE

CúUSULA DÉOMA SEXTA - Em caso de liquidação ou dissolução, aplicar-se-á o disposto nos

Artigos 1.087 e 1.102 e seguintes do código civil, devendo os haveres da sociedade serem

empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver rateado entre os sócios em

Drooor!ão ao número de ouotes oue cada um possuir.

cúUSUtA DÉC|MA SÉTIMA - A insolvência, Íalência, recuperação judicial ou extrajudicral, ou

dissolução de qualquer dos sócios não dissolverá a Sociedade, a menos que os sócios remanescentes

resolvam liquidá-la.

Parágrafo 1" - Nos termos do Aítigo 1.085 do Código Civil, é permitida a exclusão

de sócios por justa causa

Paráoraí.o 2" - Em caso de morte ou interdiçáo de qualquer dos sócios, os her

e/ou sucessores o socto morto ou tnterdttado não poderão lngressar na socledade,

sendo que seus haveres seráo calculados nos termos do parágrafo 40 desta cláusula,

abaixo. Em todo caso, Íica desdejá acordado que, o valor mensal e regularmente pago

pela Sociedade ao sócio moÍto ou interdito, a titulo de diü os Sera

il

Op

P41ágqafo Zo - A distribuição de lucros da Sociedade poderá ocorrer de maneira

cespi-oporcionai em,'eiaçáo à pari,t,paçáo nü ràpriài sociaj, ties,je que tai ciisirib"içáo

seja aprovada por sócios representando a totalidade do capital social.

b/
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automaücamente dest,nado a quem de direito, de Íorma mensal, e seÍá considerado um

aorantamenlo oe naveres. lat pagamento, no entanro, sera lnregÍaimente descontaoo

do montante total dos haveres, conÍorme apuração a ser efetuada nos termos da cláusula

décima oitava abaixo.

idr dq I dl(, 1_ _ Elll LdsU Ue letll.lod OU exLlu5dU Oe qudiquer suLru, u5 ltetuerl(]5, iegdtdrlos

e/ou sucessores do sócio retirante, excluído ou interditado não ingressarão na

Sociedade, sendo que seus haveres serão calculados nos termos do parágraÍo 40. Desta

cláusula, abairo.

Paráoraío 50 - Na hipótese de separação judicial, divórcio ou qualquer outÍo tipo de

orssoluçao do relacronamenlo enlre um soclo e um tercelro estranno a 5ocleoa6e, llca

terminantemente vedado o ingresso do terceiro na Sociedade. Eventuais haveres que

couberem ao terceiro serão a ele pagos pelo sócio separado, divorciado ou cujo

Íela<ionemento tenha terminado.

CúUSU|.IA DÉCIMA OITAVA - Os haveres do sócio morro, interditado, retirante ou excluído ou m

caso de insolvência, falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou dissolução de qualquer d

sócios, os respectivos haveres serão apurados por uma empÍesa de auditoria independente

rÀv,fra,Úra lndeoendentel eleita oelos 
'cr{ios 

rqaarlp9.{enaês a flrJ *reçntuâ um t ard'o de

Avaliação determinando o valor exato dos haveres ("Laudo de Avaliação lnicial") a serem pagos a

quem de direito, sejam eles os herdeiros, legatórios e sucessórios do sócio falido, em fase de

of
fr *

Paràgrato 4" - os haveres do sÔclo morto, lnterdlto, retlrante ou excluido serão apurados

observado o disposto na Cláusula Décima Oitava, abaixo, e pagos, a quem de direito, em

24 (vinte e quatro) parcelas, mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo

IGP- M. da Fundação Getúlio VaÍgas. ou outro indice que nenha a substrtuí-lo. a partir do

evento que determinou o seu levantamento, vencendo-se a primeira dentro do prazo de

90 (noventa) dias do evento que determinou a apuração dos haveres.

L
+
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recuperação judicial ou extrajudlcial. dissolvido ou extinto, ou o próprio só(io retirante ou excluído

(cloravanle denomrnaclos "Lredores- ).

Paráqr aÍo 1o - Caso os Credores não concordem com o valor dos haveres definido no

Laudo de Avaliação lnicial, os mesmos poderão, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da

Uara de teCeurttreítt(J LrU reiettdU LdUOUT duleselltdÍ Ulll lllJV{J LdUUIJ Ue AVdlldçrtu íJdtd

definição dos haveres, a ser elaborado por Avaliadora lndependente de sua preferência

("Novo Laudo de Avaliação"). No entanto, caso os Credores nâo apresentem o Novo

Laudo de Araliaçáo no pÍ.!zo acima detrnido, considerar-se-á sua aceitação tktta aos

termos do Laudo de Avahaçào lnlclal.

Parágrafo 2" - Caso a diferença entre o valor dos haveres apresentado no Laudo de

Avaliação lnicial e o valor dos haveres apresentado no Novo Laudo de Avaliação seja

tgual ou tntenor a i Úozo toez por cento) oo valor oos naveres lnlcialmenle apresenGoo no

Laudo de Avaliação lnicial, será constderado que o valor dos haveres é igual à média

aritmética entre os valores atribuídos em cada um dos Laudos de Avaliação.

iorauroív ) - i.au crridttiu, Ld>u d UliElcll \d ellitE u vdrur uu5 ildvcleJ óPlEsElrtduu llu

Laudo de Avaliação lnicial e o valor dos haveres apresentado no Novo Laudo de

Avaliação seja superior a 10% (dez por cento) do valor dos haveres inicialmente proposto

no Laudo de Avaliação lnkial, a Sodêdade no rrazo de O5 (cinco) dias após o

recebimento do Novo Laudo de Avaliaçáo, apresentará uma lista tríplice de Avaliadoras

lndependentes, e os Credores, no prazo de 03 (três) dias, escolherão uma dentre

Avaliadoras lndependentes indicadas pela Sociedade ("Terceira Avaliadora") para, e

lO (t íntâ) dias de sua resp€«iva contratã(ão, ebborar um terceiro laudo de

dos haveres destinados aos Credores ("Terceiro Laudo", o qual, em conjunto com o

Laudo de Avaliação lnicial e o Novo Laudo de Avaliação serão denominados

simplesmente "Laudos'). Para determinação do valor dos haveres do sócio falido, em Á
Íase de recuperaçâr iudiciat ou ertraludkiat dissolvido d,l erffito' an o prówio socb

s03

té

Pv
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retirante ou excluÍdo serão seleoonâdos os 02 Laudos com os valores mais próximos

entre St. e o vator ttnal Oos naveres dOS Lredores sera lguat a me(lla arllmetlca entre os

valores atribuídos em cada um dos Laudos selecionados.

P-irâgrglo4l - cada uma das partes aÍcará com os custos de contrataçáo da Avaliadora

|ltuepenuente Lunttdidud pOr Sr. Êurern, Us LU5tUs de CUtrttaiaçà<j da ietcetta AvdildllUld

serão divididos entre a Sociedade e os Credores, na proporção de 50% (cinquenta por

cento) paÍa cada um.

CúUSUIA DÉclMA NONA - A Construtora e lncorporadora Squadro Ltda, através de seu Diretor,

aprova e declara para os deüdos fins que a empresa se compromete a manter Programa de

trtrCrid.óG (-Coap,fea<ç') a6,m a açroraqão de fódrao de Érta coostituiçáo d,e CpJ de

Denúncias, manutenção de Programa de Gestão de Risco e instituiçáo de Procedimento de

lnvestigação lnterna, que se encontram, a partir da presente data, disponíveis para consulta por meio

da rede mundial de computadores w meio do endereço eletÍônico:

- nnps:,//www-consrulorasquaoÍo.com/ -.

DrsPosrçoEs GERAIS

O.ÁUSXÁ YICÉSU - Aplicarfl-sc a c6tâ SociedadÊ, Ítos câ3os oõ1isso6, e de manara s.Pletiva, as

regras aplicáveis às sociedades anônimas.

CúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os sócios estão plenamente cientes de todos os termos e e 5

da cláusula de eleição de foro estabelecida neste Contrato Socral e concordam, irrevoqavelmen

que quatsquer controverslas d€coÍrentes do pÍesente contÍato soclal ou a ele relacbnadas seráo

submetidas, exclusivamente ao Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,

Estado do Paraná.

B
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CúUSUIJA VIGÉSIMA SEGUNDA - Nos termos do artigo 1.011 do Código Civll, o administrador

nao socto declara para os itns de dtrerro que nao se encontra rmpedtdo por lel especlal a exercer

atiüdades empresariais ou congêneres, nem condenados à pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

cOncusSáo, peçulato oU Contra a economia pOpuk, Contra o §íema finanCeiro naCiOnal, cortÍa aS

normas de defesa da concorÍência, contra as relaçÕes de consumo, a fé pública ou a propriedade.

E, por estarem assimjustos e contÍatados, assinam o presente instrumento em umâ única

via na presen(, de duas testernunhas abaixo a tudo presentes.

Cuntrba - PR,07 deJutho de 2025

WINNÉR BRASIL HOLDING LTDA

Neste ato representada por seu administrador

DANTE LUIZ KLIMOVICZ

STARK HOTDING LTDA

Neste ato representada por seu administrador

NELSON AUGUSTO RIBAS MANCINI

DANTE LUIZ KLIMOVICZ

Administrador não sócio

ü
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Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

40206041934 OANTE LUIZ KLIMOVICZ

NELSON AUGUSTO RIBAS MANCINI64819361953
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CREA.PR Certidão de Registro ProÍissional e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que o(a) proÍissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal no 5.194/66 possibilitandoo(a) a exercer sua
prolissáo no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiÉo(ôes) constantes de seu registro.

Certidáo no: 7 7 68412025 Validade: 03/01/2026

Nomo civil:
DANTE LUIZ KLIMOVICZ

CPF:
402.060.419,34

C.,lolr! - CRE +R No:

PR-25437/D
Oocumonto do ldontidâdo:
1.303.932 1

Ôrgão cmlrlor
SSP.PFUPR

Registrâdo(e) delde:
30/08/1SS3

Flll!çôo:
PAI: FRANCISCO KLIMOVICZ
MÁE: DItTA LUIz KLIMÔVICZ

Nsluralidado:
CURITIBTôJPR

EncontÍa-se quite com o exercício 2025.
Não possui débito(s) rêferente a processo(s) de ÍiscalizaÉo e/ou dívida ativa até a presênte data.

íTULos

Tltulo: ENGÉNHEIRO CIVIL

PONTIFICIA UNIVERSIOADE CATOLICA DO PARANA

Data da Colsçào de Grau: 08,/01/'1992 - Dlplomsç5o: 06/01/,|992

SituâÉo: R€gul8r

Atribuiçó€s pÍolissionais:

ResoluÉo do ConÍê8 N ." 21811973 - M. 7 d6 29/06/1 973

Decrcto F.deral N.'23.56S/íS33 - &t. 28'de 1111211933

Lei FedeÍal N.' 5.1et/15€€ - M. 7o do 24l1Z1W

Oàs.: PGsd competêída pÍolissioítal para as aüvidade! do art' f da Loi Fcderal N.' 5.19,Uí968 nq3 cârÍlpoe de atuaÉo do 8ri. 28 do DecÍáo
Federal N.'23.569/1933 c do 8ít. 7" da R€8oluÉo do Confêa N." 218/1973

REAFOfl SAAIUDADE ÍÉCXICA'OUAORO TÉCNICO:

CONSTRUTORÁ E INCORPORADORA SOUADRO LTDA

CNPJr 7934{x77000,|76

D€8do: 20/07/ l 999

CONSTRUTORA E INCORPORADORA SOUAORO LTDA

CNPJ: 793,l(X77000,rí9

D6ds: 01,/08/2018 Car!8 Ho.âris: 6h

CONSORCIO SRS LIV

CNPJ: 487496í í0m125

D€sdo: 20O,{Í2023 CrÍge Horária: 6à

CONSÓRCIO SQUADROBAUHAUS/FUÍURE/FORTE

CNPJ:51310267000'116

D€€d,ot 2U07nO23 C.rge Ho.áÍie: 6h

HIGH ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 0748'Í08'1000138

Págana 1 dê 2

C» d-

,e

@ ad.á. r.i-r a. r'rr..iàrL
. r..É.. rr-.

Regl!tío Naclonal:
1702809358



CREA.PR CeÉidão de Registro ProÍissional e Negativa de Débitos
(d- a.ar-d a. a.a.di-r.

. l..*.....,-.

Oosdor l,Vl0/2024 Carga Horáíiai 6h

Para fins de: LicitaÇôes

CertiÍcamos que caso ocorra(m) alteraÉo(ões) nos elementos contidos neste documênto, esta Certidáo perdeÉ sua
validadê para todos os efêitos.
A autenticidade destr certidâo poderá ser conÍirmada na página do CREA-PR (http:/^,t/ww-creaf r.org.br), através do
prolocolo n.o 198858/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
pãrticipaÉo êfetiva de seu(s) responsávol(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 07/07/2025 1 l:19:31

Disperua-ae a alsinatu.a ncste doqfiento, coníoíÍÍE lmúuçlo de Sewiço No 0312021.
A lalsifcsÉo de3te documênto consútui-se em c.ime preüslo no Códllo Penal BrssileiÍo. suicitando o 8ulo. à respecliva açáo pen6l
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ASSocrAçÃo HosprrALAR DE enoreçÃo l

o

o

INFANCIA DR. RAUL CARNEIRO
HOSPITAL PEQUENO PRINCIPE

EDTTAL DE coNconnÊrucra púeLrce
PRESENCIAL n" 00112025

objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO Or
oBRA DE coNsTnuçÃo Do HosprrAL-DrA Do pEeuENo
PRINCIPE NORTE, COM AREA TOTAL A SER CONSTRUIDA DE
7.209,94M2, coM 03 gnÊSy ANDARES, TorALtzANDo 6 (sEts)
SALAS CTRURGTCAS, 36 (TRTNTA E SE|S) LETTOS, 12 (DOZE)
LEITOS DE TERAPTA TNFUSTONAL,12 (DOZE) COttSUttÓntOS,
0B (orro) LErros DE RECUeERAÇÃo pós-nrueSrÉsrcR e or
(UMA) CENTRAL DE MATERIAL.

Envelope l: "PROPOSTA DE PREÇOS'

Data recebimento envelopes: 2110812025 - 14:00h

Data abertura envelopes 2110512025 - 14:5Oh

CO'VSTRUTORA E INCORPORADORA SQUÁDRO LTDA
Endereço Administrativo: Rua Delfina Braga Visinoni, n.o 3661 - Orleans -

Curitiba - Paraná
e-mail squadro@squadronet.com.br

Fone/fax: (0xx4í) 3022.66.í6
Endereco sede: Rua JoEé Rod rigues Fortes, n.o 196, Jardim Patrlcia

Quatro Barras - Paraná
CNPJ: 79.340.47710001-76
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PROPOSTA DE PREÇOS

À
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR OE PROTEçÃO À INFÂNCIA DR. RAUL CÂRNEIRO

REF: coNcoRRÊrcta púgr-tcl pRESENCIAL n" oo1t2o2s

CONVÊNIO N' 029/202$§ESA/FUNSAUDE

A empresa construtora e incorporadora Squadro LTDA, CNPJ sob no 79.340.47710001-76,
com sede à rua José Rodrigues Fortes,l96 na cidade de Quatro BarrayPR, CEP no 83.420-
000, telefone de contalo n' (41) 3046-6714, e-mail souadro(Osouadronet.com.br para

contato, neste ato representada por seu administredor, senhor Dante Luiz Klimovicz,

brasileiro, (Casado), profissáo Engenheiro Civil - CREA 25437-D, portador da cédula de
identidade no 1.303.932-í e CPF no 402.060.419-34, vem apresentar PROPOSTA para
participaçao na coNcoRRÊNclA PÚBLlcA PRESENCIAL n" 001/2025, cujo objeto e a
Contrataçáo de empresa especializeda de êngenharia para obra de construção do hospital-
Dia do Pequeno Principe Noíe, com cronogramas. memoriais descritivos, elaboraçáo de
planilha orientativa com quantitativos e planilhas orçamentárias, bem como
acompanhamento das obras e execuçáo do projeto com o respêctivo termo de aceite e ou

conclusáo da obra, conÍorme especificâções contidas no Anexo I deste Edital.

VALOR TOTAL PROPOSTO, CO BDI: RS 78.136.147,4í (Setenta e oito milhóes, cento
e trinta e seis mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e um centavos).

OAOOS BANCÁRIOS:
Banco VorU (310) - Agência no 0001 - Conta Corrente n" 00102573-2

1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno

Íornecimento, tais como os serviços de entrega, incidentes sobre o fornecimento,
frete, instalaÉo, beneÍícios e lodos os custos, encergos, tributos e demais
contribuiçóes pertinentes.

2. Declaro assumir inteira responsâbilidade pela efetiva execuçáo do objeto licitado e
efetuar de acordo com as especificaçóes e instruçóes deste edital e seus anexos, e
que o mesmo deverá estar adequado à legislaÉo vigente;

3. Concordo com o prazo mínimo de validade da proposta, que é de 90 (noventa) dias
contados da data estipulada para sua entrega, conforme previsto no item 7.1.3,
alínea "c" do edital. Caso náo conste prazo explícito, considera-se automaticamente
esse período;

4. Concordo integralmente com o prezo de pagamento estabelecido no edital, estando
ciente de suas condi@es

5. Esta proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas inÍra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pÍopostas, conforme
disposto no parágrafo § ío art. 630 da Lei n" 14.133, de 1 de abril de 2021.

6. Declaro, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas
nos será devido, caso nossa proposta náo seja aceita pela Associação, seia qual for
o motivo.

o

o

(y

1

/A
CURITIBA
R. Dêlflne Brage Visinoni
No 366í - 2o andar
Orlean8 | 41.3022.66í6

PBQP H rso\tlr'
900í
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7. Declaro ciência de que a contrataÉo dar-se-á mediante a emissão de Ordem de
Serviço, que será emitida após a assinatura do contrato.

8. Prazo de entrega: 540 (Quinhentos e quaÍente) dias, após emissáo da Ordem de
ServiÇo.

coNDrçoEs GERATS

A proponente DECLARA ainda:

o

DANTE LUIZ Â5sinado de íormã dlgitàlpor

K Ll MoVl CZ:402 6m ?lil"Tr?l'*r*o., o,
1934 Dador:2025oa21 I1:4a:14 {l'm'

Dante Luiz Klimovicz

Construtora e incorporadora Squadro LTDA

cNPJ 79.340.477 t0001 -76

o

C»

CURITIBA
R, Delfina Braga Visinoni
No 3661 - 2o ândaÍ
Orleans | 4í.3022.66í6

/A
PBQP H rso\<g

900í

2

a) Ter pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçáo e demais
condiçóes previstas no Edital desta Conconência, seus anexos e demais documentos
disponibilizados.
b) Conhecer os termos do instrumento convocatório que rege o presente processo e
que concorda com o prazo de pagamento do obieto licitedo, conforme edital;

Curitiba, 21 de Agosto de 2025.

z ,<
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PARANÁ

SECRETÂRIA DE ESTAOO DAS CIDADES

DIRETORIA OE EDIFICAçÕEs

PARANÁW
oov€Rl.o Do Esraoo

SECRETARIA DAS CIDADES

GOVTRNO DO [5]^OO

DE ORÇÂUENTO
PRÓPRIO:

ENDEREçO:

OATA:

HOSP]TAL PEqUENO PRÍÍ{CIPE NORTE - DIA
RUA MERCEDES SEILER ROCHA, 79 - BACACHERI

37lOLl2Ozs

ÍlPO OE OSRÂ"/SERVIÇO: CON§TRUçIO
MUNICÍPIO: CURMEA

PROTOCOLO: 21.a29.47 -9

o

8Dr (*)cusro (R§)

Rs 46.043.930,84 23,95%

Rs 11.195.s30,49 15,24%

540

' Caso hala alteraçâo nos percetuais de BOl, apnosontaÍ as composlçÕos

57.239.461,33I*s

valor Total da Obra com BDI 69.979.576,93I*s

RS 12.90s.989,01

vaLon coM 8Dt

Prazo de execuÉo DIAS CORRIDOS

Cuío do5 ScÍviçqr
Convencionals

Cuíos dos Servlços d€
Natuaêza EspêaÍfica

Rs 57 .O73.5a7.92

ReÍerencial utilizado:

Data-base

SINAPI JANEIRO DE 2024 NÃO DESONERADA

o DESCONTO PROPOSÍO | -rr,66r

C§VALOR ÍOTAI OA OBf,A COM BDI € OESCONÍO

TO ciência e concordamos com todos os serviços, quaôtidades e preços

O deiconto acima pÍopostoserá aplicado de maneira linear

. SOUADRO ttoa
,nsÍruore ü

ir Rt;rrfra37_11
F

na planilha de orçamento

aà
todos os custos unitários

. §oUADRO ltoü

CR 7-D

I Técnico

Cari

CREA 37-D

Cãíimbo

Rep

EMP

CNP.I

CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO LTDA

79.r4O.47710Éot-76

90

gôn

Validade

Assinatura

diâs (conforme Edital)

Legal

natura

2U37-o

.-7

n/<

Custo Íotal da ObÍa

Vigência: SECID - ABRIL DE 2024
Resolução SECID N'016/2024

I Rs rt.l36.t4r.ôt
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DECLARAçÃO |TEM 7.1.3 EDITAL

PLENO CONHECIMENTO

A ASSOCTAÇÃO HOSP|TALAR DE PROTEÇÃO À |NFÂNCIA DR. RAUL
CARNEIRO - HOSPITAL PEQUENO PRINCIPE

EDTTAL DE CONCORRÊNCIA PÚSLICA PRESENCIAL N'OO1/2025

ObJEtO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
ooNSTRUÇÁO DO HOSPTTAL-D|A DO PEOUENO PRTNCIPE NORTE, COM
ÁRER rorRu A sER ooNSTRUÍDA DE 7.709,94M', coM 03 [RÊs)
ANDARES, TOTALIZANDO 6 (SEIS) SALAS CIRURGICAS, 36 (TRINTA E

sErs) LErTos, 12 (DOZE) LETTOS DE TERAPTA TNFUSTONAL, 12 (DOZÉ)
CONSULTÓRIOS, 08 (OITO) LEITOS DE RECUPERAÇÃO PÓS-ANESTÉSICN
E 01 (UMA) CENTRAL DE MATERIAL.

Curitiba, 21 de Agosto 2025.

DANTT tulz [lirovrz:4o2oóo1lgx §*;i;ET #l

Construtora e lncorporadora Squadro Ltda.

DANTE LUIZ KLIMOVICZ

CREA PR 25.4371O.

Administrador.

a

o

1

CURITIBA
R. Demne Braga Vislnoni
N'366í - ? andar
Orlêans l4í.3022.66í6

/A
PBQP H rso\d

9001

A empresa CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO CNPJ/MF
79.YO.47710OO'l-76, com sede na cidade de Quatro Barras, estado do Paraná,
sito Rua José Rodrigues Fortes 't96, Jardim Patricia, Telefone (41) 3046-6714,
E-mail squadro@squadronet.com.br, neste ato representada por seu
representante legal inÍra-assinado DECLARA, sob as penas da lei, para Íins de
participação na presente licitação, que:

1) Tem pleno conhecimento das exigências de habilitação e demais
condições previstas no edital e seus anexos;
2\ Sua proposta atênde integralmente a tais exigências, estando em
conformidade com os termos e condições estabelecidos;
3) Reconhece que a entrega da proposta implica compromisso irretratável
e irrenunciável, conforme disposto no item 7.1.3 do edital.


